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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _____/2025 

 
Concede a Comenda História Viva de Roraima as pessoas 
que indica e dá outras providências. 

 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário aprovou e ela 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:  

 
Art. 1º Fica concedida a comenda “Comenda História Viva de Roraima”, 

instituída pelo Decreto Legislativo nº 009, de 23 de novembro de 1999, as pessoas abaixo, que 
atuaram ou atuam na imprensa roraimense, como forma de reconhecimento pelo relevante 
histórico de contribuição desses profissionais para a sociedade e ao estado de Roraima:  
 

  I- Alfredo de Paula Maia; 
II- Benjamin Barbosa Monteiro; 
III- Cyneida Menezes Correia; 
IV- Evandilson Alves de Oliveira; 
V- Getúlio Alberto de Souza Cruz; 
VI- Joaquim Vicente de Araújo Neto “Neto Araújo”; 
VII- Manoel Fernando Soares Estrella “Fernando Estrella”; 
VIII- Paulo Thadeu Franco das Neves; 
IX- Platão Arantes Teixeira;  
X- Plínio Vicente da Silva; 
XI- Sebastião Carlos Cortez; 
XII- Shirley Fátima Rodrigues; 
XIII- Taylor Nunes Pereira; 
XIV- Waldenildo Moitinho Bentes. 
 

  Art. 2º A Mesa Diretora adotará as providências necessárias para a realização de 
Sessão Solene para entrega da comenda constante do presente instrumento normativo.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões, 28 de maio de 2025. 

 

 
SOLDADO SAMPAIO 

Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA  
 
 

 A Comenda História Viva de Roraima é um reconhecimento do Poder Legislativo àqueles 
que contribuem para a perpetuação da história e da cultura roraimense nos mais diversos aspectos 
sociais. Nesse contexto, homenagear jornalistas e comunicadores é uma forma de valorizar não 
apenas o trabalho diário de informar, mas também o legado desses profissionais como cronistas 
do desenvolvimento social, político e econômico de Roraima. 

 É notório que a imprensa desempenha um papel fundamental na construção da memória 
histórica e cultural de um povo. Em Roraima, os jornalistas e comunicadores têm sido 
protagonistas na preservação da identidade regional, registrando fatos, denunciando injustiças, 
celebrando conquistas e, acima de tudo, assegurando que as vozes da sociedade ecoem ao longo 
do tempo, bem como favorecem sobremaneira a evolução da democracia local e nacional. 

 Muitos desses profissionais dedicaram décadas à cobertura dos mais relevantes 
acontecimentos em Roraima, enfrentando desafios geográficos, políticos e tecnológicos para 
levar a informação a todo nosso povo. Seus registros em jornais, rádios, televisões e 
plataformas digitais constituem um acervo indispensável para a compreensão da trajetória do 
estado, servindo como referência para futuras gerações. 

 Isto posto, na oportunidade dessa homenagem pelo dia da imprensa nesse 1º de junho, ao 
propor a concessão desta comenda, este parlamentar reafirma o compromisso firme e 
inegociável com a liberdade de imprensa, com a memória coletiva e com o respeito àqueles 
que, por meio da palavra escrita e falada, ajudaram e continuam ajudando a moldar a identidade 
de uma sociedade. Portanto, por meio dessas justificativas, destacamos o quão essencial é o 
trabalho desses destacados jornalistas e comunicadores, cujas trajetórias se confundem com a 
própria história do estado, eternizando suas lutas, conquistas e aspirações por uma imprensa 
cada vez mais qualificada e indispensável ao povo de Roraima. 

 
Sala das Sessões, 28 de maio de 2025. 

 
 
 
 

SOLDADO SAMPAIO 
Deputado Estadual 
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